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JUSTIFICATIVA: - PL 0453/2017 
Não há dúvidas sobre o bem mais valioso de uma cidade: as pessoas que nela vivem e 

constroem suas vidas. Em São Paulo, nasceram diversos talentos nas mais diversas áreas, 
como cultura, música, empreendedorismo, pesquisa e esportes. Nomes importantes aqui se 
criaram e percorreram o caminho que os tornaram pessoas influentes. 

Hoje temos exemplos de estudantes, das mais diversas instituições de ensino, que se 
destacam em áreas diversas do conhecimento, sendo identificados como notadamente 
diferenciados, portanto, necessitando de atenção especial compatível com sua habilidade. 

Facilitar o desenvolvimento do talento específico de um jovem observando sua 
necessidade de crescimento - muitas vezes limitado por sua precária condição socioeconômica 
- é um benefício para toda a sociedade, pois muitas vezes é desse jovem que surgirão avanços 
que beneficiarão inúmeras pessoas. 

Apoiar a ampliação de contatos que possam oferecer esclarecimentos e informações 
profissionais para esses jovens também se constitui como um diferencial do programa, uma 
vez que parte dessa juventude não possui referências em sua rede de relacionamentos que 
possa auxiliá-lo de forma correta. 

Assim, o Programa Talentos Paulistanos oferecerá ações justas e eficazes para esses 
jovens e para toda a sociedade, que se beneficiará futuramente dos trabalhos desenvolvidos 
por eles. 

Por todo exposto, requeiro aos Nobres Colegas Vereadores a apreciação e aprovação 
do presente Projeto de Lei. 
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